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DA votAção
art. 10°. Poderão exercer o direito de voto jovens entre 15 e 29 anos cre-
denciados/as na conferência, com domicílio comprovado via comprovante 
de residência. É obrigatória a presença do votante no momento da eleição. 
art. 11. cada participante credenciado poderá exercer o direito de voto 
apenas uma vez, sendo em uma tese ou em uma candidatura individual;
art. 12. todos/as os membros da comissão organização estadual (coe) e 
comissão de Mobilização e articulação (cMa) serão delegados na conferência 
estadual de juventude, independente das votações municipais e regionais. 
Art. 13. Os municípios ou regiões que possuírem órgão específico de ju-
ventude, o gestor deste órgão automaticamente será delegado na etapa 
estadual da conferência de juventude. 
DA ELEição DoS DELEGADoS PARA EtAPA NAcioNAL
art. 14. a conferência estadual poderá eleger 39 delegados/as;
art. 15.  Poderá se candidatar como delegado/a na etapa estadual os/
as participantes devidamente credenciados e presentes no momento que 
ocorrer a votação na conferência estadual de juventude do estado, obser-
vando os seguintes critérios: 
i – considerar a representação entre poder público e sociedade civil;
ii – considerar a multiplicidade das identidades juvenis tais como negros 
e negras, indígenas, pessoas com deficiências, mulheres, lgbtqiaPN+, 
rurais, ribeirinhos e populações tradicionais, dentre outras; 
iii – considerar a questão de gêneros na totalidade da delegação;
Parágrafo único - a escolha dos/as delegados/as e lista de suplentes para 
a etapa nacional será eleita somente pelos delegados/as nato ou eleitos/as 
nas etapas municipais e regionais;
art. 16. serão elegíveis à delegação estadual:
i – os/as delegados/as credenciados/as; 
ii – a comissão organizadora estadual (coe) e a comissão de Mobilização 
e articulação (cMa) da conferência estadual de juventude. 
art. 17. o método de votação e eleição da conferência estadual deverá ser 
definido pela Comissão Organizadora Estadual (COE), garantindo na delega-
ção rumo à conferência Nacional proporcionalidade no que concerne ao nú-
mero de votos concedidos na etapa estadual, seja via tese ou eleição nominal. 
art. 18. qualquer questão não prevista neste regimento será de competên-
cia da comissão organizadora estadual (coe).
art. 19. fica revogado o art. 3º da Portaria n.º 12/2023 – gabiNete/
seirdH/Pa.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igUaldade racial e direitos HUMaNos.
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SEcREtARiA DE EStADo DAS 
MuLHERES

.

PoRtARiA Nº 166/2023-SEMu, DE 20 DE outuBRo DE 2023
a secretária de estado das MUlHeres, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas através do decreto publicado no doe 35.317 de 08 de 
março de 2023;
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2023/1196904, de 19 de outubro de 2023;
resolve:
i - autorizar a servidora a se deslocar no período de 23 a 26/10/2023, 
conforme infomações abaixo:
servidora: Marcia andreia jorge de lima, coordenadora, cPf: 425.095.202-00
objetivo: Participação na reunião com as gestoras estaduais de Políticas 
para as Mulheres e no lançamento da iniciativa brasil sem Misoginia do 
Ministério das Mulheres, que ocorrerá em brasília/df.
origem/destino: belém/brasíliai/belém
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias à servidora acima, que se deslocorá conforme item i.
PaUla goMes
secretária de estado das Mulheres

Protocolo: 999871
PoRtARiA Nº 165/2023-SEMu, DE 20 DE outuBRo DE 2023
a secretária de estado das MUlHeres, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas através do decreto publicado no doe 35.317 de 08 de 
março de 2023;
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2023/1200249, de 20 de outubro de 2023;
resolve:
i - autorizar o servidor a se deslocar no período de 20 a 22/10/2023, con-
forme infomações abaixo:
servidor: joão Paulo Martins vieira, assessor, cPf: 718.621.452-53
objetivo: organização do evento ação integrada de saúde, cidadania e 
estética, e a assinatura da ordem de serviço para construção da Usina da 
Paz, que ocorrerá no município de salinópolis.
origem/destino: belém/salinópolis/belém
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocorá conforme item i.
PaUla goMes
secretária de estado das Mulheres
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SEcREtARiA DE EStADo DE 
DESENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

RESoLução Nº 004, DE 05 DE SEtEMBRo DE 2023.
altera dispositivos à resolução nº 018 de 02 de agosto de 2017, que con-
cede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa ocra cacaU da aMazôNia ltda.
a coMissÃo da PolÍtica de iNceNtivos ao deseNvolviMeNto so-
cioecoNôMico do estado do Pará, no exercício de suas atribuições 
legais;
considerando o disposto na lei n.º 6.915, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às agroindústrias;
considerando o disposto no decreto n.º 2.492, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei n.º 6.915, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às agroindústrias;
considerando o disposto no inciso iii do anexo único do decreto nº 2.492, 
de 06 de outubro de 2006, que estabelece que a comissão da Política de 
incentivos poderá reduzir proporcionalmente o incentivo, no caso do não 
cumprimento de condicionantes e metas estabelecidas e aprovadas no pro-
jeto beneficiado;
Considerando o parecer técnico que avaliou o recurso/justificativas da em-
presa para o não cumprimento de metas do projeto incentivado, referente 
aos exercícios de 2018, 2019 e 2020;
considerando que comissão da Política de incentivos observou e assegu-
rou o contraditório e ampla defesa à empresa; e
considerando as deliberações do plenário da comissão da Política de in-
centivos ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará, na 1ª 
reunião ordinária do Plenário, realizada em 05 de setembro de 2023;
resolve:
art. 1º reduzir para 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco por cento), 
o percentual do benefício fiscal, concedido por meio da Resolução nº 018, 
de 02 de agosto de 2017, que concede tratamento tributário às operações 
realizadas pelas empresas que especifica.
art. 2º o art. 2º, da resolução nº 018, de 02 de agosto de 2017, que 
concede tratamento tributário às operações realizadas pelas empresas que 
especifica, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º fica concedido crédito presumido no percentual de 90,25% (no-
venta inteiros e vinte e cinco por cento), calculado sobre o débito do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - icMs incidente nas saídas interestaduais dos produtos fa-
bricados neste estado pela empresa ocra cacaU da aMazôNia ltda, 
inscrita no cadastro de contribuintes do icMs sob o nº 15.555.529-4, 
vedado o aproveitamento de todo e quaisquer créditos fiscais, devendo, 
inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa 
efetue saídas para o exterior.
 .......................................................................”
art. 3º o art. 3º, da resolução nº 018, de 02 de agosto de 2017, que 
concede tratamento tributário às operações realizadas pelas empresas que 
especifica, passa a vigorar com a seguinte redação:
“fica reduzida em 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco por cento), 
a base de cálculo do imposto sobre operações relativas à circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - icMs incidente nas saídas internas 
dos produtos fabricados neste estado pela empresa ocra cacaU da aMa-
zôNia ltda., inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 
15.555.529-4, com aproveitamento proporcional ao benefício e à partici-
pação das saídas internas sobre o total de saídas.
 .......................................................................”
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do estado. sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvol-
vimento socioeconômico do estado do Pará, em 05 de setembro de 2023.
 PaUlo edUardo Maestri beNgtsoN
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento so-
cioeconômico do estado do Pará
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto - cAzBAR
coNtRAto: 001/2023.
terMo aditivo: 1º
data de assiNatUra do t.a.: 01/08/2023.
objeto: consultoria ambiental para realizar a atualização do Plano de 
controle ambiental - Pca, adquirir a declaração de dispensa de outorga 
de direito de uso dos recursos hídricos e elaborar o estudo de viabilida-
de de Destinação dos Efluentes Industriais e Pluviométricos, para instruir 
o processo de licença de instalação (li) da zona de Processamento de 
Exportações de Barcarena, conforme Notificação nº 126311/GEPAS/CIN-


